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Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 298/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35.277/2025 

RECURSO 

Ref. Ao item 06 

A empresa Ama Comercio de Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

64.117.995/0001-58, sediada na Rua Nicolau Malysz, nº 151 – Sala 02, Bairro, 

Centro, CEP: 99740-000, Município/Estado: Barão de Cotegipe – RS, por seu 

diretor sócio gerente o Sr. Mateus Lisoski, portador da Carteira de Identidade 

nº 4108016447 – SSP - RS, e inscrito no CPF/MF com o nº 045.16.2.280-41, 

através deste recurso pedindo um reavaliação da ficha técnica referente ao 

item 06 no qual apresentamos em conformidade com a descrição que consta no 

termo de referência. 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

No qual informa a porção: 0,04ml (1gota) 

Vitamina D3 (ug) 5. 
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Segue informações nutricionais do produto no qual foi anexado 

juntamente com a ficha técnica e o Cif junto a ANVISA. 
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Através deste recurso pedimos uma reconsideração seguindo 

com a reavaliação da aceitação do referido item ( 6 ) pois atende 

integralmente ao solicitado. Para maiores informações segue carta 

da marca/laboratório. 

Seguimos a disposição para qualquer esclarecimento. 

 

 

 

Mateus Lisoski 
CPF: 045.162.280-41 

RG: 4108016447 – SSP-RS 

 

Barão de Cotegipe 09 de janeiro de 2026. 

MATEUS 
LISOSKI:04
516228041

Assinado de forma 
digital por MATEUS 
LISOSKI:045162280
41 
Dados: 2026.01.09 
19:52:59 -03'00'

AMA 
COMERCIO 
DE 
ALIMENTOS 
LTDA:641179
95000158

Assinado de forma 
digital por AMA 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
LTDA:6411799500
0158 
Dados: 2026.01.09 
19:53:12 -03'00'

mailto:amanutraceutca@gmail.com
mailto:amanutraceutca@gmail.com


 
 

 

 

Baurú, 09 de Janeiro de 2026 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

Ref.: Produto Dvita – Suplemento Alimentar de Vitamina D3 em Gotas 

Prezados Senhores, 

A WAVE WELLNESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.986.493/0001-35, vem, respeitosamente, 

por meio desta, prestar esclarecimento técnico referente à concentração e equivalência de dose do produto Dvita – 

Suplemento Alimentar de Vitamina D3 em Gotas, objeto do processo licitatório em epígrafe. 

Esclarecemos que o produto foi desenvolvido com padronização precisa da dosagem por gota, sendo que: 

- Cada gota do produto Dvita contém 200 UI (Unidades Internacionais) de Vitamina D3 (Colecalciferol); 

- Essa dosagem corresponde exatamente a 5 microgramas (5 µg) de Vitamina D3 por gota, considerando a 

equivalência técnica internacionalmente adotada: 

• 1 micrograma (µg) de Vitamina D3 = 40 UI   

• 5 microgramas (µg) = 200 UI 

Dessa forma, fica tecnicamente comprovado que a informação de 200 UI por gota é equivalente à concentração de 5 

µg de Vitamina D3 por gota, atendendo plenamente às referências científicas e às normas vigentes aplicáveis aos 

suplementos alimentares. 

Informamos ainda que o produto possui volume total de 30 ml, com recomendação de uso de 1 gota ao dia ou 

conforme orientação médica, conforme descrito em rótulo e desenvolvido em conformidade com a legislação 

sanitária vigente. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

   

 

Marcelo Sá 

Farmacêutico Responsável Técnico 

CRF-SP: 68.261-6 

 

 

 



Proc. Administrativo 23- 35.277/2025

De: Cristina C. - SES-DATS-AAF-DAF-SR

Para: SEAD-DC-ACOMP - Área de Pregão  - A/C Cassia R.

Data: 22/01/2026 às 08:00:50

Setores envolvidos:

SES, PGM-PADM, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, SEAD-DC-ACONT, SEAD-DC-DM, PGM-PADM-9P,

SES-DATS-AAF-DAF-SR

Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos diversos, por um período de 12

(doze) meses prorrogável uma única vez por igual período.

 

 

Prezada,

O recurso apresentado pela empresa AMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA solicita a “reavaliação da ficha

técnica referente ao item 6” que corresponde ao descritivo: Colecalciferol (Vitamina D3), solução oral, 5.600
UI/mL (200 UI/gota).

Entendemos que o recurso configura uma complementação das informações acerca da Ficha Técnica
apresentada no certame, e não a apresentação de um “documento novo” e esclarece uma informação sobre a

dosagem correspondente a 5 µ de Vitamina D3 por gota, que equivale à 200 UI por gota , estando de acordo com o
descritivo solicitado no Edital. Assim sendo, acolhemos o recurso interposto considerando procedente o

pedido de aceitação da proposta apresentada na Ficha Técnica , que de fato atende o descritivo para o item 6 do

Pregão 298/2025.

Atenciosamente,

_

Cristina Miranda Cardoso 

Farmacêutica
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AVENIDA TIRADENTES, 520 - CEP12. 030-180 – TELEFONE - 3625.5000 

               

 

          Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 

 

        À Procuradoria Administrativa 
 

 
Através de procedimento licitatório sendo realizado na modalidade Pregão 

Eletrônico de número 298/25, procuramos identificar a melhor alternativa, para a eventual 

aquisição de medicamentos. 

Após a sessão, de forma tempestiva, a empresa AMA COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA interpôs recurso contra a decisão que a desclassificou do certame, 

requerendo a reavaliação da ficha técnica referente ao item 06, conforme doc. anexo no 

despacho nº 22. 

Ressalta-se que não houve apresentação de contrarrazões ao recurso interposto. 

Considerando tratar-se de matéria de natureza eminentemente técnica, os autos 

foram encaminhados à equipe técnica da unidade requisitante, a qual, por meo do despacho n 

23, manifestou-se pelo acolhimento do recurso, entendendo como procedente o pedido de 

aceitação da proposta apresentada, uma vez que a ficha técnica referente ao item 06 atende 

integralmente ao descritivo constante do Edital do Pregão Eletrônico nº 298/2025.  

   Assim instruído, alçamos os autos ao elevado discernimento de V. Excelência com 

prévio trânsito pela d. Procuradoria Municipal para as determinações que couberem, 

conhecendo de seu conteúdo com votos pelo recebimento da apelação, por tempestiva e 

formalmente correta, já que atendidos os pressupostos de admissibilidade e, diante dos fatos 

expostos, opinamos pelo ACOLHIMENTO do recurso apresentado pela empresa AMA 

Comércio de Alimentos Ltda., com a consequente classificação da proponente, haja vista que 

a ficha técnica apresentada encontra-se em conformidade com as exigências do Edital. 

 

                                                                           Cássia Mirella dos Reis 

                                                                      Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

Visto. Ciente. De acordo. 
  
 
 
ACOLHO a manifestação elaborada pela Unidade Técnica Requisitante e pela Pregoeira, relativa 
ao pregão eletrônico 298/2025, que cuida da eventual aquisição de medicamentos, referente ao 
recurso apresentado pela empresa AMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, sou pelo 
recebimento do mesmo por tempestivo, e no mérito decido pelo PROVIMENTO da tese 
apresentada, decidindo pela classificação da referida empresa no certame.  Fica designada nova 
sessão para o dia 02 de fevereiro de 2026, às 08h30min, a ser realizada no mesmo ambiente da 
sessão anterior. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
  

Taubaté, aos 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
Sérgio Luiz Victor Júnior 

Prefeito Municipal 
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